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O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DEO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE
MINAS GERAIS – CAMPUS POÇOS DE CALDAS,MINAS GERAIS – CAMPUS POÇOS DE CALDAS,nomeado pela Portaria nº 1.306, de 10/08/2018, publicada
no DOU de 14/08/2018, seção 2, página 24, e em conformidade com a Lei 11.892/08, RESOLVE:

Art. 1ºArt. 1º   – PROIBIRPROIBIR , a u lização de copos descartáveis, canudos e mexedores plás cos no restaurante da
instituição e em eventos promovidos para o público interno.

Art. 2º Art. 2º – Esta portaria entra em vigor a partir do dia 12 de agosto de 2019.
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